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012312022 o. s.N' 012312022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 11412022, que Denomina "Benedito

Xavier de Souza Corbelino" a Base Operacional do Grupo Especial de

Segurança na Fronteira - GEFRON, do Posto do Limão, no Município de

Cáceres/MT.

Dep. JOÃO BATISTA

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Protocolo n" 35112022 - Processo no

l76l2o22,1ida na lu Sessão Ordinária, ern 0910212022; cumpriu pauta de

| 6 I 02 I 2022 a 09 I 03 I 2022.

Assim, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n."

114t2022, de autoria do Deputado JOÃO BATISTA, que Denomina

"Benedito Xavier de Souza Corbelino" a Base Operacional do Grupo

Especial de segurança ÍLa Fronteira - GEFRON, do Posto do Limão, no

Município de Cáceres/MT, conforme descrito abaixo:

Art. 1o Fica denominada "Benedito Xavier de Souza

Corbelino" a base operacional do Grupo Especial de

Segurança na Fronteira - GEFRON, do Posto do Limão, no

munícipio de Cáceres/MT.

Art.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

15t02t2022, caúfier informativo, citando que não foram encontradas

ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Em 0910312022 o Projeto de Lei foi encamiúado ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "d" do Regimento Interno, para a

Comissão de Segurança Pública e Comunitáti,a, para a emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso XI, do

Regimento Internol, manifestar-se quanto ao mérito de todas as proposições

oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a Saúde,

Previdência e Assistência Social.

No mesmo viés, comuta-se o artigo 168 do documento supracitado:

"Art. 168 Lei Ordinária é aquela cuja matéria é elaborada pelo Poder

Legislativo em sua atividade comum e típica, sendo de iniciativa dos autores

indicados no art. 39 daConstituição Estadual.".2

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvm da carta Estadual: "Art. 26 É da competência exclusiva da

Assembleia Legislativa: [...] XXVIII - emendar a Constituição Estadual,

promulgar leis nos casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluções; [...]".3

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento

Interno, artigos 194 e 195, prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a

existência de lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada

I Disponível em:

Acesso em novembro de 2021.

Assetrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Patlatretttar da Mesa Dirctora (65) 33 r 3-6908
(6s) 33 r 3-6909
(65) 33 l 3-691 s

Editicio Dante Marlins de Olive ira

Sala 204 - 2" Piso

Núcleo Social

E-rnai l: nLtcleosocial(«)r l.nrt.qrrr.bl
urr

' Ibidenr



ALMT
^$§blrlnLêthlâlht

coMrssÃo DE sEGURANçA PUBLICA E COMUNITARTA

o projeto será arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes

tramitando, se houver, a propositura deverá ser apensada.

Destarte, procede-se à de mérito por parte desta Comissão. Nesse

escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques: oportunidade,

conveniência e relevância pública.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato

e de direito. O pressuposto de direito é a disposigão legal que a estrutura; e o

pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a Administtaçáo a

praticar o ato.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um

resultado que atenda à finalidade pretendida, que é a satisfagão ao interesse

público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral". O interesse público é

um conceito central paÍa a política, a democracia e a nattxeza do próprio

governo, já a relevância social é justamente a verificação da importância da

proposta para populagão.

Quanto à noção de relevância pública, essa está diretamente

associada com a de interesse público. As ações e serviços públicos são de

relevância pública porque existe, quanto a sua prestação, um interesse

público primário. E um interesse que conta com aceitação de todos. Por

conseguinte, em síntese, se a garantia é de relevância pública, pode-se

identificar um interesse público na sua prestação.

De acordo com o que foi disponibilizado no acervo na internet ot

intranet (controle de proposições) da Assembleia Legislativa do Estado de

Mato Grosso, observa-se a não existência de registro, no sistema

mencionado, de outro projeto de lei que possa abarcat conteúdo semelhante

(análogo ou conexo) ao da propositura em epígrafe. Além do mais, de igual

forma, baseando-se nas matérias que foram apresentadas ao verificar o

acervo de leis estaduais, não foi possível identificar norÍna vigente com teor
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idêntico ao da propositura em análise, nos termos dos artigos 194 e 195 do

Regimento Intemo da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Isso significa a inexistência de obstáculo regimental ao

prosseguimento da proposta de lei em questão, por não haver infringências

ao Regimento lnterno desta Casa de Leis. Assim, tal propositura preencheu

os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Comissão.

Desta forma, iniciamos a análise do Projeto de Lei (PL) n' 11412022

considerando sua proposta, denominar "Benedito Xavier de Souza

Corbelino" a Base Operacional do Grupo Especial de Segurança na

Fronteira - GEFRON, do Posto do Limão, no Município de Cáceres/MT.

A denominagão de bens públicos, quando se tratar de nomes de

pessoas, o homenageado, in memoriam, devetá ter relevantes serviços

prestados ao Estado ou ao Município em que o bem esteja situado, nos

diversos campos do conhecimento humano, da educação, da cultura, da

ética, dos esportes, da política, das artes, da pesquisa científica, da

tecnologia, das comunicações, da beneficência ou da filantropia, priorizando

os nomes já coúecidos pela população local.

Neste sentido, a Lei Federal n' 5.454177, que dispõe sobre a

denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos,

estabelece regras pafa denominação de bens públicos. Assim ficou

estabelecido:

AÍt. 1" É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome

de pessoa viva a bem público, de qualquer l;latureza,

pertencente à União ou às pessoas jurídicas da Administração
indireta.

Art.2" E igualmente vedada a inscrição dos nomes de

autoridades ou administradores em placas indicadoras de obras

iüoill"l?'"11""Í:#',:ffi ""de 
ou a serviço da Administração

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Lei (PL) n' 714120022, o nobre

parl amentar apresenta as seguintes justifi cativas :
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O Grupo Especial de Fronteira - Gefron foi criado no Estado de

Mato Grosso no dia de 13 de março de 2002, através do

Decreto Estadual n' 3994. Com a missão de apoiar os órgãos

federais responsáveis pela segurança na fronteira do Brasil com

a Bolívia dentro do Estado de Mato Grosso, o Grupo tealíza

patrulhamentos pelas rodovias, estradas vicinais, operações,

barreiras fixas e volantes na repressão ao tráfico de drogas,

contrabando e descamiúo de bens e valores, evasão de divisas

e roubos de veículos.

Conhecedor da vulnerabilidade da fronteira Oeste, fator

preponderante nas estatísticas criminais de Mato Grosso e de

vários outros estados da federação, o procurador de Justiça,

Benedito Xavier de Souza Corbelino, teve participação

decisiva na implantação da base operacional do Grupo Especial

de Segurança na Fronteira - Gefron, no município de

Cáceres/MT.

Mais coúecido como "Corbelino", ingressou no Ministério
Público do Estado de Mato Grosso em 1983' Pautado no

princípio da eficiência, moralidade e legalidade, atuou nas

comarcas de Nortelândia, Arenápolis, Diamantino, Porto dos

Gaúchos, Rondonópolis, Mirassol d' Oeste, Yârzea Grande e

Cuiabá, Promovido, por merecimento, a procurador de Justiça

em juúo de 199'7, afastou-se das funções no ano de 2000 para

assumir o cargo de Secretário de Estado de Segurança Pública,

na gestão do então governador Dante de Oliveira'

Faleceu no dia 06 de janeiro de 2022, deixando um grande

legado ao povo mato-grossense.

Nessa toada, apresento o presente projeto de lei e conto com

apoio dos Nobres Pares pela sua aprovação.

Ao analisar a propositura em questão, dados obtidos internet que a

secretaria de Estado de segurança Pública inaugurou na data de 1810912019

na a nova base operacional do Grupo Especial de Segurança na Fronteira

(Gefron), no município de cáceres. o prédio do "Posto do Limão" está

localizado na BR-070, uma das principais vias de acesso ao país vizínho, a

Bolívia. coforme imagem abaixo:

com espaço para atendimento ao público, alojamentos masculino e

feminino, sala de exame, cozínha, banheiros, dentre outros cômodos, a nova
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sede contará também com posto de fiscalização com atendimento 24 horas,

conforme imagem abaixo :a

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas

justificativa da proposição, entendemos que o seúor Benedito Xavier

Souza Corbelino, teve grande contribuiçáo pata a segurança pública

Mato Grosso.

Foi um grande incentivador da segurança pública, que é instrumento

fundamental para a preservação da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do patrimônio, conforme preconíza aprôpria Constituição Federal

de 1988 no seu artigo 144.

Corbenlino, como era conhecido, ingressou no Ministério Público de

Mato Grosso e atuou em diversas comarcas do Estado, com trabalho

reconhecido nas cidades de Nortelândia, Arenápolis, Diamantino, Porto dos

Gaúchos, Rondonópolis, Mirassol D'Oeste,Yárzea Grande e Cuiabá. Em

lgg7, ele foi promovido por merecimento ao cargo de procurador de Justiça.

Em 2000, ele esteve à frente da secretaria de segurança Pública de

Mato Grosso, na gestão do então governador Dante Martins de Oliveira.

a a http://www.mt.gov.bri-l12622927-gefron-inaugura-nova-base-operacional-em-caceres-na-quarta-feira-
18-

na

de

de
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Faleceu em 06/02/2022, deixando sua marca e legado servindo ao

Estado de Mato Grosso, como representante do MP e secretário de

Segurança Pública, e como bem disse o nobre deputado, autor do projeto de

lei analisado, o homenageado foi um grande coúecedor da vulnerabilidade

da fronteira Oeste e teve participaçáo decisiva na implantação da base

operacional do Grupo de Segurança na Fronteira em Cáceres.

Logo, dos motivos determinantes da presente iniciativa, esta

Comissão entende que o recoúecimento da denominagão "Benedito Xavier

de Souza Corbelino" a Base Operacional do Grupo Especial de Segurança

na Fronteira - GEFRON, do Posto do Limão, no Município de Cáceres/MT

é uma forma de valonzar cidadãos que se dedicaram a melhora do Estado,

motivo pelo qual entendemos que a iniciativa cumpre os requisitos de

oportunidade, conveniência e relevância social ejustifica sua aprovagão.

Diante do exposto, quanto ao 4q125j!q, na Comissão de Segurança

Pública e Comunitária, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei

(PL) no 114t2022, de autoria do Deputado JOÃO BATISTA, lido na lu

Sessão Ordinária (09 I 0212022).

É o parecer.
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III-VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N" PARECER N' O.S. N"

012312ü22 $12312022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 11412022, que Denomina "Benedito Xavier de

Souza Corbelino" a Base Operacional do Grupo Especial de SegurançaÍLa Fronteira -
GEFRON, do Posto do Limão, no Município de Cáceres/MT.

Tem-se que, pela via meritória, na Comissão de Segurança Pública e

Comunitária, quanto ao mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de

Lei no 114t2022 de autoria do deputado JOÃO BATISTA, lido na lu Sessão

Ordinária (0910212022), ta forma apresentada; tendo em vista tratar-se de uma

justa homenagem, no intuito de manter corrente a memória das boas práticas

do Promotor de Justiça Benedito Xavier de Souza Corbelino em prol de seu

legado servindo ao Estado de Mato Grosso, como representante do MP e

secretário de Segurança Pública.

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

voro RELATORT E PELA REJEIÇÃO.

E pnpTuDICIDADE - ARQUIVo.

SPMD/I{US/CSPC/ALMT,

ASSINATURA DO RELATO
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IV. FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÀO REMOTA:

; ôRôiNÂRiÂ i n
PL N', ttll2t)22.

tado JOAO IIATISTA DO SINDSPEN.AUTORIÀ:

APENSAMENTOS:

VOTO DO RELATORI l)clas razôcs cxpostas, quaÍtto

114t2022.
ao nrér'ito, voto lavorár'el à apr.ovaçào do l)ro.icto dc l,ci (PL) n"

DO SINDSPEN
Vicc-Prcsidente

ULYSSES MORAES

DELEGADO CLAUDINEI

DR. JOAO

VALDIRBARRANCO

XUXU DAL MOLIN

GILBERTO CATTANI

Certifico que foi designado o Deputado

ROMOTA
-v 1q _o"g_ço 11 

g.p 3p11"ç t 4"1

f, aonno"utoroR(stM)

! .o, o RELAT.R (srM)

Asscnrbleia Lcgislativa do [stado de Mato Grosso

Secre tária Parlarnentar da Mesa Diretora lNúclco Social
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SÍSTEMA

PRESENCIAL
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f, *troto

! o*r..".,0,-

[-l *uro'"o

vôí;Çxô

DR. GIMENEZ n I IcovoRELAtoR(srM) Ll PRESENCTAL

Ll ! cournÀnro Ao RELAToR (NÀol l-l *rroro

DILMÀRoÀlsôsôô l-l I I cov o RELAToR (slM). Ll PRESENCIAI

I I l-l corlrtÀnto ,qo nuLeron (xÁo, l-l ortoro

: ü;;;*';,il;;,--*-- Ü n*u.."lii.
L--i I corrnÀnroAoRDLA,.R(NÁo; l-l orroro

E ao, o RELA, oR (srM) l-l o*r.u'u.

L--l [l coNrnÁnro no nEreron(nÃo) l-l *utnro

PRESENCI AL

; üã*;ü^,;i;,;; ü n*',.".,i'LJ I uvr u ÁLL^ruN rrr[r,.

Ll l-l corrnÁnro Ao RELAI oR (NÃo) [-l *ororo

para relatar a pres€nte matéria.
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I-l corrnÁnto eo nsurron (xÃo)

coM o RELATOR (Sll\{)

T corrnÁnro eo RELAToR (NÃo)

XAVIER DA CUNHA
vo do Núcleo Social

CIA MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente
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Prcsidente
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